
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº. 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei nº 253/75, de 20 de Novembro de 1975 – Suplemento do Poder Legislativo, art. 91, §2º 

Brejo do Cruz-PB, terça-feira, 09 de janeiro de 2024 

 

 1 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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Portaria nº. 01 de 08 de janeiro de 2024 
 
 
          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

50 Lei Orgânica Municipal – LOM e art. 6º, inciso LX e art. 8º, §1º da 

Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

 
         RESOLVE:  
 

Art. 1º.  Designar o servidor efetivo Hevandro José 

Fernandes – Técnico Administrativo, mat. 2314 para exercer a 

função de agente de contratação, cujas atribuições consiste em 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Parágrafo único: Designar como membros de apoio os 

servidores efetivos José Dantas de Oliveira Filho – Técnico 

Legislativo, mat. 14-1 e Joelma Fernandes Bezerra – Técnica 

Administrativa, mat. 708. 

 
          Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2024. 

 
Sebastião Marcos Costa de Sousa 

Presidente 
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Portaria nº. 02 de 08 de janeiro de 2024 

 

          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, 

Estado da Paraíba, usando das competências que lhes são 

conferidos pelo inciso IV, art. 50 da Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com o inciso II, art. 9º da Lei Municipal nº. 864, de 28 

de junho de 2010, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único e, 

tendo em vista a implantação de novo Plano de Cargos, Carreira e 

Salários da Câmara Municipal, criado pela Lei Municipal nº. 1.144, 

de 15 de dezembro de 2021 e em conformidade com a redação 

introduzida através da Lei nº. 1199, de 12 de dezembro de 2023, 

 
RESOLVE BAIXAR A SEGUINTE PORTARIA: 
 

Art. 1º. Nomear José Odívio Lôbo Maia Júnior, brasileiro, 

casado, portador do RG nº. 3216463-SSP/PB, CPF 115.826.234-57 

para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Gabinete, código 

CC-CG. 

 

         Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2024. 

 
Sebastião Marcos Costa de Sousa 

Presidente 
 

 


